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Projeto-de-Lei n /98
PROJETO DE LEI

NurtERO PROPRIO^ „ s 320/98
PROTOCOLO GERALcS 2132/98
DATA PROTOCOLO 02/10/98

Denomina via pública do Município e
dá outras providências.

Art Io.- Fica denominada rua ALFREDO MARTINS

AMARAL, a rua projetada que interliga as ruas Dr.Deolindo e Otávio
Rocha no bairro Costa e Silva, conforme croquis anexo que fica fazendo
parte integrante desta Lei

Art 2o.- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Sala de Sessões (ES), 06 de fevereiro de
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Projeto-de-Lei n /98

PROJETO DE LEI
MUMERO PROPR10= = e
PROTOCOEO GERAL = s 2i--'2/PS
data protocolo^=g 02/ÍO/9S

Denomina via pública do Município e
dá outras providências.

Art Io.- Fica denominada rua ALFREDO MARTINS
AMARAL, a rua projetada que interliga as ruas Dr.Deolindo e Otávio
Rocha no bairro Costa e Silva, conforme croquis anexo que fica fazendo
parte integrante desta LeL

Art 2o.- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Sala de Sessões (ES), 06 de fevereiro de
1998.

ÚS FONSECA.

Vereador.



JUSTIFICATIVA.

Atribuir à via pública em questão o
nome de - ALFREDO MARTINS AMARAL, conforme sugere o presente
projeto-de-lei, nada mais significa do que a valorização da memória
daquele que, indubitavelmente, tanto conjtribuiu com sua comunidade,
através da aç^o constante refletida no amor que dedicou à todos, a qiiem
"isempre servip.

Sèúdo amm, /lada mais justo que do
pleito \ue, por certo, haverá de se consò^p/ çgj^ p aprovação de todos os
edis desta Casa de Leis.

:A^p^^amente.

IÍÈJ^MLÒS FONSECA,
^ereador.
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REG. CIVIL E TA3ELIOWATO

ferma:)-)':! c-rvai.jio gomes
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REGIIJA • 1 ■ '■í SERRANO

CERTIDÃO DE ODITO
FERNANDO CARVALHO GOMES

Escrivão e Oficial do Registro Civil

FERNANDO CARVALHO GOMES. Escrivão e
Oficial do Cartório do 1^ Oficio do

LUClANj ■ 'j. .L. '•.. i./'' i" .i.üAUVES *-s • t /^ • • T 1 /** T ^ 1 ■Í- . . . vFP ie, Registro C3vil da Coraaroa de Cachoeiro
Rue Ce iviaiço, 127 de Itapemirim, Est. do Espirito Santo,

leis.: i22-oi3<: - 522-9896 por Homeação na forma da iei etc. ..
Cachoeiro de itapemirim - ES

CERTIFICO que as fls. do livro n° de Registro de Óbitos consta o
assento n° 8«327 -x~/í- jg " Alfredo Martins Amaral " -.x-2<"X-x-x-x-x-x-x-x-x-.x-

lalecid ° aos 16 de,...jun.';^0 de 194D - às 04 hs. e
->^ _ms, em domicilio, nesta cidade --x-x-x~x-x~x-x~x~x-x-x~x-x-x~x-x~x-x-.x~x-x~x

do sexo de cor — x—x—Xí-x—Xf- ^ profissão _ Iayrador ü-x—x—^x—x—x-x—'X—x—x~
,x~x^x~x~x..x.-x~>». >x-x-xf.x~x~x~x>x-x~x-x-x-x^x>x~ °

e residente

com de idade, estado civil
~X»-x>-x~X-x~X-x~X-Xf-x~X-X-X-x~x~X-x-x~Xf.x~x~X-X-x~X-x- filho

dg Antonio Martins Amaral -x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
e de DS. -Xt-x-x-Xf-x-x-x-x-x-x-xt-x-x

Foi declarante jQSe Fpmos de Araújo ~x-x-.x~x-Xf.x «sendo o
atestado de óbito firmado por Pr.?....DylcÍpo ~?í^.ír..^~.X-i5r.Xr.Xír.X~Xr..^^^ deu

Fa,.=, ,iu Paretifo 0 «.xr-x-x-x-x-x-x-x-x-x-xcomo câusa da morte :

Pht* X" X* X"* x»~ X"X-" X— x^-x^^X"» X*—X*" X" X*" X*- X""X** X-"X^X~* . o sepultaixiento foi

feito no cemitério de cidade -x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
Observações: Qsixou bens a inu^ :2&=-

. .m XFSlXm XksX VR XfF-Xif, X«F ..

—X- X- X- X- X- X- X— X- X- X- X-

«. x- X- X~ X- X- X- X- X- X- X- X-

— X-X- X- X- X--X-X-X--X-X- X-

- X-F X- X- X- X- X- X- X~ X- X- x>-

- X- X- X- X- X- X- X- X- X- X~ Xf-

O referido é verdade c ao mesmo livro de Registro Civil me reporto em poder e cartório e dou fé.

9SCachoeiro de Itapemirim ^^„dc !lí~.de 19

Oficial^fiíiiaa Hj'cna Gomes Sfliram»
* a ' e f í f ̂  ̂  jp
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DK TTAPW.MTKTM
Comissão de Obras e Serviços Públicos.

N. 42a /98Projeto: PROJETO-DE-LEI

Iniciativa; LUIZ CARLOS FONSECA.
Relator: LUIZ CARLOS FONSECA.

RELATÓRIO: O presente expediente trata de projeto-de-lei, da iniciativa da
Edil mencionado, cujo propósito é dar à via citadina projetada, o nome de
ALFREDO MARTINS DO AMARAL,. Proposto em primeira discussão, vem,
agora, para esta Comissão, segundo medidas de estilo.

PARECER DO RELATOR: A pretensão, consabidamente, merece todo
respalda, principalmente em face das inúmeros trabalhos desenvolvidos
pelo homenageado em prol, especialmente, daquela comunidade
cachoeirense, a quem tanto serviu. Dai, pois, somas favoráveis á sua
aprovação.

VOTO DO PRESIDENTE: De acorda com o parecer

VOTO DO MEMBRO: De acorda com o parecer

DECISÃO: Esta comissão, assim, por unanimidade de seus componentes,
decide - pelo en^minhamento regular da matéria, seguidas, portanto, as
normas regimerfífis pertinentes.

Sala das Comi^sjóes (ES), J U Jüu
O .

FÁBIO MENlI^S GLÓRIA - Presidente.

de 1998

LOS FONSECALU

EDISON VALETIN

at

AS ARELLA - Membro
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GAMARA MUNICIPAL DE GACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
O

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N.° 320/98

INICIATIVA: Edil Luiz Carlos Fonseca

RELATOR: Elimai Ferreira

RELATÓRIO;
Trata-se da denominação de via pública a Rua Alfredo Martins Amaral no
Bairro Costa e Silva.

VOTO DO RELATOR:

O projeto está regular, quanto aos aspectos inerentes a esta Comissão. Voto
pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o Relator.

DECISÃO:
A Comissão, por unanimidade, votou pelo encaminhamento regular da
matéria.

Sala das Comissões, em 0^ de/\W*õ6ri<lWde 1998.

JOS C

ELIMAR

TÚLIO J.

ADINI - Presidente

'—•

IRA - Relator

CHANJO - Membro

RUA BARÃO DG ITAPEMIRIM. 05 - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-1 10

TEL/PABX; (027] 521-5622 - FAX: [027] 521-1309 - GACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

NOME SIM NAO ABS AUS

ALCIDES CARRILO CAICEDO A

ALEXANDRE B. RODRIGUES X

ALMIR FORTE DOS SANTOS
r

BRÁS ZAGOTTO
X

CAMILO LUIZ VIANA
X

EDISON V. FASSARELLA )c

ELIMAR FERREIRA
V
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JANDIR SARTORIO
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V

LUIZ ROBERTO DA SILVA
Á
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